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portuguesas através do licenciamento e certificação ex-
ternos (promovendo e divulgando as unidades existentes 
e incentivando uma abordagem baseada em padrões in-
ternacionais com o devido enquadramento na estratégia 
pretendida).

5 — No desenvolvimento de medidas que incentivem 
o aumento da oferta nesta área, promovendo a formação 
de profissionais da saúde e do turismo para este segmento.

Aprovada em 30 de junho de 2017.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 201/2017

Recomenda ao Governo que não lance mais concursos
de concessão de Pousadas

da Juventude para entidades privadas

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que não lance mais concursos de concessão de Pousadas 
da Juventude para entidades privadas.

Aprovada em 19 de julho de 2017.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 
Ferro Rodrigues. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 202/2017

Beneficiação da Estrada Nacional 223 entre o nó de Arrifana
do IC2 e o nó de Santa Maria da Feira da A1

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que retome, de imediato, o procedimento de concurso pú-
blico para a obra de beneficiação da Estrada Nacional 223, 
entre o nó de Arrifana do IC2 e o nó de Santa Maria da Feira 
da A1, bem como o projeto de construção de um túnel no 
troço compreendido entre o nó da A1 e o Hospital de São 
Sebastião, ou apresente solução alternativa que permita 
unir aquela zona da cidade, sede do concelho.

Aprovada em 19 de julho de 2017.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 
Ferro Rodrigues. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 203/2017

Recomenda ao Governo que defenda uma estratégia conjunta
para as regiões ultraperiféricas

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que:

1 — Dê especial atenção à intitulada «Declaração das 
Canárias» formulada no âmbito das VIII Jornadas Parla-
mentares Atlânticas.

2 — No âmbito do processo negocial com a União Eu-
ropeia faça progredir o dossier da ultraperiferia e defenda 
uma nova política eficiente e adaptada aos objetivos de 
coesão económica, social e territorial das regiões ultraperi-

féricas, conferindo cabal conteúdo material ao artigo 349.º 
do Tratado de Funcionamento da União Europeia.

3 — Mobilize todos os seus esforços, em conjunto com 
os governos regionais, para a aprovação no outono de 2017, 
em colégio de comissários, de uma nova comunicação da 
Comissão Europeia relativamente à estratégia conjunta 
para as regiões ultraperiféricas (RUP), que reflita os inte-
resses das RUP portuguesas.

Aprovada em 19 de julho de 2017.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 
Ferro Rodrigues. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 204/2017

Recomenda a aprovação de um programa de investimentos
na rede ferroviária de proximidade

e a recuperação da qualidade nos transportes públicos coletivos

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que:

1 — Requalifique a Linha de Cascais para a tecnologia 
de 25 000 volts de tensão.

2 — Construa uma nova linha de elétricos rápidos de 
superfície para a extensão da Linha 15E entre o Terreiro 
do Paço e a Gare do Oriente.

3 — Reponha a linha de elétricos históricos na Linha 24E, 
entre o Cais do Sodré e Campolide.

4 — Prolongue a Linha Corroios -Pragal -Universidade 
do Metro do Sul do Tejo à Costa da Caparica.

5 — Requalifique integralmente a Linha Ferroviária 
do Vouga até ao ramal de Aveiro, com incidência, numa 
primeira fase, no troço Oliveira de Azeméis -Espinho.

6 — Requalifique e modernize a Linha do Alentejo, 
entre Casa Branca e Beja, e construa uma concordância 
ferroviária entre a Linha de Évora e a Linha do Alentejo 
(LE -LA), em Alcáçovas.

7 — Aprove um programa de reabilitação de meios de 
transporte (PRMT) de modo a permitir, no mais curto prazo 
de tempo possível, a recuperação e a reabilitação dos níveis 
de oferta de serviço público de transportes que existiam 
antes do governo da troika e assegure a mobilização e a 
adequada gestão dos recursos financeiros indispensáveis 
à realização dos investimentos de substituição e ou de 
expansão nos modos ferroviários, rodoviários e fluviais.

Aprovada em 19 de julho de 2017.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 
Ferro Rodrigues. 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 112/2017
As soluções constantes do Plano de Ordenamento da 

Orla Costeira de Ovar — Marinha Grande (POOC -OMG) 
manifestam, desde há anos, necessidade de serem glo-
balmente reponderadas, desde logo por se constatar que 
a situação de referência em que assentaram se alterou 
de forma significativa, nomeadamente no que se refere 


